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Ediciones Siglo Veinte,1973. p. 194. 
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RESUMO 

 

O presente estudo tem por escopo demonstrar haver incompatibilidade entre o 

regime do condicionamento das ações adotado pelo Código de Processo Civil 

brasileiro de 1973 (teoria eclética da ação) e a concepção acerca do tema que se 

impõe diante da vigência da Constituição Federal de 1988. Parte-se da revisão da 

ideologia que subjaz a formação do atual Estado brasileiro, realizando-se conexões 

entre os temas Estado Constitucional, Dignidade e Processo Civil para, num 

segundo momento, identificar-se o esteio que deu ensejo ao surgimento da 

denominada ciência processual, no afã de denunciar o gueto existente entre o que 

hoje e ontem se pretendeu da atuação do Estado-juiz. Em ato contínuo, após 

apresentar considerações acerca das principais teorias da ação, passa-se a análise 

do regramento infraconstitucional pátrio, que vai complementado pelo debate 

concernente à configuração, ou não, das condições da ação enquanto categoria 

jurídico-processual autônoma. Por fim, justificando à aludida incompatibilidade e, 

trazendo à baila os fundamentos teóricos inerentes à proposta em tela, pugna-se 

pelo reconhecimento, a despeito das demais dimensões identificadas pela doutrina 

constitucional, de uma dimensão processual da dignidade, que consiste, sobretudo, 

no direito (substancial) dos contendores, e na obrigação estatal de, chamado a 

intervir, compor meritoriamente os conflitos sociais suscitados. 

 

 

Palavras-chave: Estado Constitucional; dignidade humana; processo civil; dimensão 

processual da dignidade.  
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ABSTRACT 

 

The scope of this study is to demonstrate the incompatibility between the regime of 

conditioning actions adopted by the Brazilian Code of Civil Procedure of 1973 

(Eclectic theory of action) and the conception about the subject accepted thru the 

current 1988 Federal Constitution. This paper begins firstly by reviewing the ideology 

that underlies the formation of the current Brazilian State, making connections 

between the Constitutional State, Dignity and Civil Procedure, and secondly, by 

identifying the mainstay that gave rise to the emergence of so-called procedural 

science in the attempt to condemn the existing gap of the intended action of the State 

as a judge between yesterday and today. Immediately, after presenting 

considerations about the main theories of action, it moves over to the analysis of the 

country sub-constitutional legislation, which is complemented by the debate 

regarding the configuration or not, of the condition of the actions as a legal and 

procedural autonomous category. Finally, justifying the aforesaid incompatibility and 

bringing up the theoretical foundations inherent to this proposal, it strives for the 

recognition, despite the scope identified by the constitutional doctrine, of a procedural 

dimension of dignity, which consists of, mainly, in the substantial right of the 

contenders and the state's obligation to, if it is called up to intervene, to materially 

resolve the social conflicts. 

 

Keywords: State Constitutional, human dignity, civil process, procedural dimension of 

dignity. 

 

 

  



9 

 

SUMÁRIO 

 
INTRODUÇÃO .......................................................................................................... 11 

 
 
CAPÍTULO I - ESTADO CONSTITUCIONAL, DIGNIDADE E PROCESSO CIVIL. . 14 

 
1. A Constituição Federal de 1988, o sistema brasileiro de supremacia do direito e a 
opção pela conformação de uma Justiça Social. A dignidade como valor estruturante 
do Estado Constitucional pátrio e suas distintas dimensões. .................................... 14 
2. Processo Civil e Estado Constitucional. O Modelo Constitucional do Processo Civil 
Brasileiro e os Direitos Fundamentais (substanciais) inerentes à prestação da tutela 
jurisdicional. ............................................................................................................... 36 
3. Dignidade e Processo: uma primeira aproximação. Delimitações conceituais 
pressupostas. ............................................................................................................ 42 

 
CAPÍTULO II – CIÊNCIA PROCESSUAL, RACIONALISMO, CAUSAS E LEGADO.48 

 
1. Direito Natural Moderno, Racionalismo e Ciência Processual . ............................ 48 
2. O método matemático e sua influência na formação do Direito Processual 
Moderno. ................................................................................................................... 55 
3. A promoção do ideal de uma justiça comutativa e a ação como instrumento 
destinado ao combate do cenário social estabelecido: compromissos de um 
paradigma. .............................................................................................................. 64 

 
CAPÍTULO III - AÇÃO. TEORIAS. CONDIÇÕES DA AÇÃO. ORDEM 
PROCESSUAL BRASILEIRA. .................................................................................. 67 

 
1. Principais teorias da ação: contextualizando o debate futuro................................ 67 
2. Condições da ação. Teorias chiovendiana e liebmaniana. .................................... 92 
3. O CPC/73 e as condições da ação. Conceito de mérito para o sistema 
infraconstitucional processual pátrio. O debate doutrinário (e uma reflexão crítica) 
acerca do não reconhecimento das condições da ação enquanto categoria jurídica 
autônoma. Consequências processuais da análise do mérito................................. 100 
4. Das razões históricas e políticas para o acolhimento, infraconstitucional, da teoria 
liebmaniana da ação no Brasil. ............................................................................... 116 
5. As condições da ação e o Projeto de Novo Código de Processo Civil. ............... 125 

 
CAPÍTULO IV. A DIMENSÃO PROCESSUAL DA DIGNIDADE: PRESSUPOSTOS 
TEÓRICOS E CONSEQUÊNCIAS PRÁTICAS INERENTES À ADOÇÃO DE UMA 
TEORIA CONTEMPORÂNEA DA AÇÃO. .............................................................. 129 

 
1. O regime condicionado das ações (CPC/73) e o conteúdo material do artigo 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988: compatibilidade? .......................... 129 
2. Fundamentos para o reconhecimento de uma dimensão processual da dignidade.136 
3. O direito de agir na perspectiva da Constituição Cidadã: o direito fundamental à 
tutela efetiva, adequada, tempestiva e, acima de tudo, humana. O direito dos 



10 

 

contendores (e o dever estatal) ao enfrentamento meritório. A ação para o Brasil do 
século XXI. .............................................................................................................. 143 

 
CONCLUSÃO ......................................................................................................... 159 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ....................................................................... 163 

 



11 

 

INTRODUÇÃO 

 

Perpassados aproximadamente cento e quarenta anos do 

surgimento da denominada Ciência Processual, o tema ação, que lhe serviu de polo 

metodológico já em sua fase gestacional, revelando-se, ao cabo, instituição nuclear 

desde sempre à seara jurídica ora em destaque, retoma, aqui, sob distinto enfoque, 

o centro do debate acadêmico. 

A importância do tema, talvez imensurável no que diz com a 

evolução da ciência do processo, restou esclarecida, a nosso sentir, já em 

comparação doutrinária feita outrora: o reconhecimento da autonomia da ação em 

relação ao objeto da tutela jurisdicional requerida está para o cientificismo 

processual, como a divisão do átomo para a física. 

Ao largo do lapso temporal acima aludido, digladiaram-se os doutos 

no afã de esclarecer-lhe conteúdo e natureza. Mais de um século se passou, porém, 

sem que se tenha alcançado pacificidade acerca do tema, objeto de constantes e 

acalorados debates doutrinários. Trata-se, indiscutivelmente, de tema essencial ao 

cenário jurídico (o processo) responsável pela concretização fática da coercibilidade 

do direito, quanto mais nos dias atuais, considerada sua constitucionalização. 

Deparamo-nos no desenvolver do presente estudo, em especial no 

plano meritório, com o aceno positivo de poucos processualistas (previsivelmente, 

pois, juristas comprometidos com o estudo de outras searas jurídicas, mostraram-se 

mais sensíveis as nossas percepções), enfrentando resistência quase que unânime 

ao nosso sentimento. Tais críticas, não raro construtivas, conduziram-nos a 

identificar a necessidade de, a título introdutório, delimitar certas questões, no intuito 

de escapar de potenciais críticas. 

A primeira delas diz com a inaplicabilidade da presente tese aos 

feitos em que litiguem, única e exclusivamente, pessoas ideais. Não que o Estado-

juiz esteja, nesses casos, dispensado de apresentar solução meritória ao conflito 

suscitado pelas partes. Nada disso! Apenas o fundamento que o vincula a tanto, é, 

segundo pensamos, diverso do que sustentamos aplicável aos feitos em que pelo 
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menos um cidadão (pessoa natural) esteja envolvido. A razão é simples: não nos 

parece digerível, acompanhando a doutrina constitucional moderna, afirmar incidir a 

temática da dignidade humana para as pessoas não naturais. 

A segunda, por sua vez, diz com a exclusão, do objeto de nosso 

estudo, dos denominados pressupostos processuais. Assim como a falta de uma das 

condições da ação (objeto de nossa investigação), a categoria processual 

usualmente denominada pressupostos de desenvolvimento válido do processo 

(subjetivos e objetivos), pode, de acordo com o sistema codificado, em hipóteses 

especiais, conduzir-nos à prolação de sentenças terminativas. Tais hipóteses, 

conforme apontado no corpo do texto, embora heterogêneas entre si, enquadram-

se, bem compreendida a afirmativa, no âmbito das exceções por nós admitidas, 

como se verá. Vale, então, destacar: a inconstitucionalidade ora sustentada, limita-se 

a categoria conhecida por condições da ação, a nenhuma outra.   

Visando-se a demonstrar a incompatibilidade do sistema codificado 

com a concepção de ação que se deva extrair da Carta Cidadã (problema/objetivo), 

em especial no que tange à adoção de teoria que condiciona o exercício do direito 

fundamental de agir, optou-se por, inicialmente, estabelecer alguns vínculos entre 

Estado Constitucional, dignidade e processo civil. 

Nos capítulos subsequentes, por sua vez, arando terreno para o 

debate central, ocupamo-nos, primeiramente, em desnudar o vínculo existente entre 

Ciência Processual e Racionalismo, destacando as causas e consequências dessa 

aproximação; segundo, a (re)investigar, com a profundidade devida, as principais 

teorias da ação, sem prejuízo, é certo, de análise acerca do regramento 

estabelecido pela Lei 5.869/73, no concernente; das razões históricas e políticas que 

motivaram à adoção, entre nós, da teoria eclética do direito de agir; e do 

posicionamento, do Projeto de Novo Código, acerca do tema. 

No derradeiro Capítulo, por fim, após explicitar as razões que 

conduzem a incompatibilidade suscitada (destacando-se o conteúdo material do 

artigo 5º, XXXV, da CF/88) e apontar os fundamentos que permeiam a doutrina ora 

defendida (doutrina da dimensão processual da dignidade), empenhamo-nos em 

oferecer uma diretriz acerca do que entendemos possível denominar devido 
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processo de direito, considerado o estágio de desenvolvimento do Estado 

Constitucional e Democrático brasileiro do século XXI. 

Crédulo, como se disse outrora, de que cada estudioso deve aportar, 

al empeño comun, su particular observación, pois que, é de la suma de ellas se hace 

la grandeza de la ciencia, ousamos, sem melindres, escapar do tradicional. 

Certo de que, inevitavelmente, críticas virão, quanto mais por 

dedicarmo-nos ao estudo de um ramo do direito que, ainda no primeiro quarto do 

século XXI respira, agora sob diversa justificativa, o cientificismo exacerbado que 

preponderou, por razões que em parte se justificaram, nos dois séculos 

precedentes, esperamos, sobretudo, alertar os doutos para tal reflexão: a despeito 

de sua inegável importância, não se pode, em nome da ciência, esquecer o homem. 

O “mundo” processual, gostemos ou não, não se revela infenso a tal 

premissa, e, se de fato o binômio homem/dignidade é, consoante amplamente 

sustentado pela doutrina constitucional, doravante indestrutível para uma visão de 

Estado Constitucional e Democrático atual, mui dificilmente se poderá renegar haver, 

a despeito das demais dimensões identificadas pelos doutos, com contornos 

evidentes e de aplicação prática, uma dimensão processual da dignidade. 

Avante! 
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CONCLUSÃO 

 

Num cenário em que o reclamo popular pela prestação de uma 

“justiça” mais célere adquire força (a despeito do crescimento da demanda que 

invade as prateleiras forenses - ou mais modernamente, considerada à virtualização 

do processo, a memória de seus computadores), o expediente estatístico de 

produção judiciária estampa, cada vez mais, os noticiários. Os números pretendem, 

grosso modo, legitimar potencial eficiência do Poder Judiciário, apresentando, 

geralmente, índices de produção assustadores. 

O problema que se põe, contudo, é simples: “julgar” e “decidir” 

revelam-se, a rigor, situações bem distintas. À luz da necessidade de demonstrar 

resultados a uma sociedade cada vez mais alerta, não há duvidar que a técnica do 

“baixar à pilha” tem servido, rotineiramente, ao discurso da eficiência formal dos 

órgãos julgadores. Nada obstante o esforço da instituição, bem compreendida a 

expressão, mais se “decide” do que se “julga”, sentenciando-se os feitos, cada vez 

mais, à moda industrial. Diante do aludido cenário, certamente, o objeto de nossa 

análise ganha em importância. 

Em nome da eficiência das planilhas, a razão de ser da própria 

jurisdição vai, não raro, devorada pelo próprio sistema. A composição material dos 

conflitos sociais (objeto precípuo da jurisdição contenciosa – “julgamento”) tornou-

se, nesse contexto, atividade secundária. Medir a “eficiência” do Judiciário por 

números (quanto mais de processos extintos, e não de conflitos materialmente 

resolvidos), tal e qual ocorre atualmente, consideradas as “ferramentas” (por 

exemplo, as sentenças terminativas) previstas pelo CPC/73, revela-se, 

respeitosamente, um atentado à sociedade. E duvidar, nessa quadra, da importância 

de trazer ao contexto processual (e forense) a importância da pessoa humana como 

destinatário da atividade jurisdicional, equivale-se, mutatis mutandis, a desdenhar da 

importância do oxigênio à sua sobrevivência. 

Confirmaram-se, pois, diante do estudo em tela, pelo menos duas 

das hipóteses por nós suscitadas a título de projeto. Uma primeira, no sentido de 

que, o cenário processual desenvolvido no âmbito dos países de tradição jurídica 
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romano-canônica, em especial os pertencentes à Europa meridional (e que chegou 

até nós pela influente pena de Enrico Tullio Liebman), para além de estampar 

declarado compromisso com o intento alemão da ciência processual, ergueu-se 

comprometido com a conformação de concepção de justiça (exclusivamente 

comutativa) distinta da eleita pela Constituição Federal de 1988, que, sublinhe-se, 

tem por escopo maior a proteção/promoção da dignidade humana (na busca da 

conformação de uma justiça social); segundo, que as ditas teorias clássicas da ação, 

incluindo-se a teoria adotada pelo CPC/73 (teoria eclética da ação), revelaram-se 

objeto de importação (nua e crua), restando arquitetadas à luz de distintos cenários 

políticos e jurídicos. Mas, não só isso: foram, ainda, desenhadas a partir da crença 

na universalização e atemporalidade dos conceitos processuais (característica 

inerente ao processualismo). 

Embora farto o conteúdo histórico-jurídico que permitiu firmar passo 

acerca das constatações preliminares (que, à evidência, serviram de base à 

afirmativa de haver incompatibilidade entre a concepção de ação adotada pelo 

Código e o regime constitucional), constatou-se haver, atualmente, elevado déficit 

doutrinário no que diz com a tentativa de aproximar o tema dignidade do fenômeno 

processual, diferentemente do que ocorre com as demais ramificações do direito. 

Escritos com o especial escopo, estatisticamente, inexistem. Tal situação, somada à 

declarada resistência dos processualistas (em sentido estrito) em aproximá-los, 

representaram, sem dúvida, os maiores empecilhos a serem superados ao longo da 

trajetória em tela. 

Seja como for, para além das constatações acima aludidas, é 

possível afirmar, em sede conclusiva, haver evidente contrassenso entre à 

concepção de ação (direito de agir) adotada pelo Código Buzaid (hoje, em parte 

reformado – mas, não no que diz com a concepção de ação albergada no passado) 

e a que se extrai de uma interpretação sistemática do ordenamento constitucional 

vigente no Brasil do século XXI. 

A partir do mais rasteiro dos olhares, percebe-se, de pronto, não ter 

a Constituição Federal acolhido quaisquer das concepções clássicas do direito de 

agir, seja porque não se afeiçoou a ação como o direito a uma sentença qualquer, 
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ainda que meramente processual – teoria abstrata da ação; ou como o direito a uma 

sentença de mérito favorável – teoria do direito concreto de agir; ou, ainda, a teoria 

“vigente” - direito a uma sentença de mérito, porém, condicionada – teoria eclética 

da ação. 

De um lado, inexiste na Constituição Federal autorização para que 

se estabeleçam quaisquer filtros ao exercício do direito de agir, quanto mais para 

que se labore sob a perspectiva de haver distinção, no plano do processo judicial, 

entre direito de petição e direito de ação, tal e qual fez o Código; de outro, 

considerados os valores por ela erigidos à condição de vetor do Estado 

Constitucional e Democrático brasileiro (com destaque para o elemento estruturante 

do sistema – a dignidade humana – que deriva da assunção do compromisso de 

promover a conformação de uma concepção social de justiça), não há afirmar que a 

realização prática de uma jurisdição descomprometida com a composição material 

dos conflitos sociais postos sub judice esteja em consonância com o estágio de 

desenvolvimento do atual Estado pátrio. 

Some-se a isso, primeiro, a compreensão de que pôr em movimento 

toda a estrutura judiciária (destinada, por definição, a compor os conflitos sociais a 

que for chamada a decidir) sem que se alcance efetivamente uma solução 

substancial ao caso concreto, revela-se atividade estéril; segundo, que, por detrás 

do conceito de parte processual existem, considerado nosso recorte, pessoas 

naturais e; terceiro, que os contendores encontram limite à realização da justiça de 

próprio punho na vedação à autotutela (e, apenas por isso, pedem socorro ao 

Estado para que diga o direito aplicável ao caso concreto). 

Considerado tal cenário, impende destacar que prestar “jurisdição”, 

negando-se a apreciar materialmente o caso concreto sob a justificativa de aplicar a 

teoria eclética do direito de agir, equivale-se, grosso modo, a romper com a própria 

razão de ser da jurisdição, sem prejuízo de representar, segundo se sustenta, 

evidente violação ao desiderato de promoção/proteção da dignidade humana, uma 

vez que as partes necessitam, em última análise, da prestação estatal em tela para 

verem solvidos os conflitos de interesse (real ou virtual) que afirmem estar 

envolvidos.  
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Palmilhando o tema, logram-se algumas conclusões que, segundo 

pensamos, mostram-se cruciais para a compreensão do direito de agir na 

perspectiva do Brasil que se pretende para o século XXI: (a) o direito de agir, a 

despeito do que sustentou a doutrina acolhida pelo CPC/73, revela-se um direito 

subjetivo, público e substancial, com assento constitucional; (b) o aludido direito 

consiste no dever estatal de entregar ao jurisdicionado, quando chamado a tanto, 

uma tutela efetiva, adequada, tempestiva e, acima de tudo, humana, excetuadas 

situações tópicas; (c) trata-se de direito fundamental, inexistindo no âmbito 

constitucional autorização para que se estabeleça, no plano infraconstitucional, 

quaisquer empecilhos ao seu gozo (as condições da ação, tal e qual projetadas pelo 

Código Buzaid, revelam-se incompatíveis com o atual sistema constitucional); (d) 

não mais se justifica discernir, no âmbito do processo judicial, direito de agir e direito 

de petição; (e) o predicado humano, que serve de base à proposta de 

reconhecimento de uma dimensão processual da dignidade, possui, nesse cenário, 

contorno bem definido: denuncia o dever estatal de, excetuadas tópicas situações, 

enfrentar o conflito suscitado meritoriamente; (f) a dimensão processual da 

dignidade não pode ser confundida com quaisquer das demais dimensões 

suscitadas pela doutrina constitucional. 

Por fim, cabe, ainda, destacar que, embora o direito processual civil 

revele-se, sim, ramo autônomo inerente à seara jurídica (possuindo princípios, 

instituições próprias e etc.), a afirmativa de não estar ele infenso às diretrizes gerais 

de um sistema jurídico não mais pode surpreender. Se algum dia se afigurou 

legítimo isolá-lo de tudo quanto mais, hoje, à evidência, revela-se mais do que 

imprescindível compreendê-lo à luz dos ditames constitucionais, pois, em nome da 

ciência (quanto mais da ciência processual) não se pode, reitere-se, descurar do 

homem. Que o gélido e estatístico cenário forense que hoje predomina possa, cada 

dia mais, considerar a presente essa lição. 
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